
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 976.923 - SC 
(2016/0232045-4)
  

RELATOR : MINISTRO NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO
AGRAVANTE : ESTADO DE SANTA CATARINA 
PROCURADOR : MÔNICA MATTEDI E OUTRO(S) - SC009722 
AGRAVADO  : MARIA DE LOURDES TIZZIANI DALSASSO 
ADVOGADO : RICARDO AUGUSTO FERRO HALLA E OUTRO(S) - 

SC007272 

EMENTA

ADMINISTRATIVO. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM 
RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO. VANTAGEM PERCEBIDA 
POR FORÇA DE MEDIDA LIMINAR, POSTERIORMENTE REFORMADA. 
TRÂNSITO EM JULGADO. EXCLUSÃO DA VANTAGEM NO 
CONTRACHEQUE. RESTITUIÇÃO DOS VALORES AO ERÁRIO APÓS O 
DECURSO DE PRAZO SUPERIOR A CINCO ANOS CONTADOS DO 
TRÂNSITO EM JULGADO DA DECISÃO QUE NEGOU O DIREITO 
RECLAMADO. IMPOSSIBILIDADE. DECADÊNCIA. AGRAVO INTERNO DO 
ESTADO DE SANTA CATARINA A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

1.   O cerne da controvérsia cinge-se em saber se houve ou 
não a decadência do direito da Administração Pública a exigir  devolução dos 
valores recebidos, por Servidores, após transcorridos prazo superior a cinco 
anos do trânsito em julgado da decisão que reforma a tutela antecipada 
anteriormente concedida.

2.   É entendimento desta Corte Superior de que os valores 
indevidamente pagos pela Administração Pública em decorrência de decisão 
judicial de natureza precária, posteriormente revogada, devem ser reclamados 
no prazo de 5 (cinco) anos, nos termos da Lei 9.784/1999, contados da data 
do trânsito em julgado da decisão que julgou improcedente o pedido 
formulado. Precedentes: AgRg no REsp. 1.395.339/SC, Rel. Min. HERMAN 
BENJAMIN, DJe 20.6.2014; AgRg no REsp. 639.544/PR, Rel. Min. convocada 
ALDERITA RAMOS DE OLIVEIRA, DJe 29.4.2013; AgRg no AgRg no Ag 
1.315.175/DF, Rel. Min. ARNALDO ESTEVES LIMA, DJe 28.6.2011; AgRg no 
RMS 23.746/SC, Rel. Min. JORGE MUSSI, DJe 14.3.2011.

3.   Na hipótese dos autos, concluiu o Tribunal de origem que 
a partir de 2004, quando esta Corte Superior denegou em definitivo o direito 
pleiteado, a Administração Pública tornou-se habilitada a suspender e a exigir 
a devolução dos valores pagos desde a concessão da liminar. Contudo, 
passaram-se mais de cinco anos até que o ora recorrente determinasse o 
desconto em folha dos valores recebidos indevidamente pelos Servidores, 
restando devidamente caracterizada a decadência. 

4.   Agravo Interno do ESTADO DE SANTA CATARINA a 
que se nega provimento.
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros 
da Primeira Turma do Superior Tribunal de Justiça, na conformidade dos votos 
e das notas taquigráficas a seguir,  por unanimidade, negar provimento ao 
Agravo Interno, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. 

Os Srs. Ministros Benedito Gonçalves, Sérgio Kukina, Regina 
Helena Costa (Presidente) e Gurgel de Faria votaram com o Sr. Ministro 
Relator. 

 
Brasília/DF, 20 de junho de 2017 (Data do Julgamento).

NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO

MINISTRO RELATOR
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SC007272 

RELATÓRIO

1.   Trata-se de Agravo Interno interposto pelo ESTADO DE 

SANTA CATARINA contra decisão que negou provimento ao seu Agravo em 

Recurso Especial, nos termos da seguinte ementa:

DIREITO ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. VANTAGEM 

PERCEBIDA POR FORÇA DE MEDIDA LIMINAR, POSTERIORMENTE 

REFORMADA. TRÂNSITO EM JULGADO. EXCLUSÃO DA VANTAGEM NO 

CONTRACHEQUE. RESTITUIÇÃO DOS VALORES AO ERÁRIO APÓS O 

DECURSO DE PRAZO SUPERIOR A CINCO ANOS CONTADOS DO 

TRÂNSITO EM JULGADO DA DECISÃO QUE NEGOU O DIREITO 

RECLAMADO. IMPOSSIBILIDADE. DECADÊNCIA. AGRAVO DO ESTADO 

DE SANTA CATARINA A QUE SE NEGA PROVIMENTO  (fls. 271).

2.   Essa decisão manteve o entendimento firmado pelo Tribunal 

de origem, assim ementado: 

APELAÇÃO CÍVEL EM MANDADO DE SEGURANÇA. DIREITO 

ADMINISTRATIVO. SERVIDORA PÚBLICA. VANTAGEM PERCEBIDA POR 

FORÇA DE MEDIDA LIMINAR CONCEDIDA EM MANDADO DE 

SEGURANÇA. POSTERIOR DENEGAÇÃO DA ORDEM. TRÂNSITO EM 

JULGADO. EXCLUSÃO DA VANTAGEM NO CONTRACHEQUE. 

SENTENÇA DE PARCIAL CONCESSÃO DA ORDEM. INSURGÊNCIA DA 

IMPETRANTE. REQUERIMENTO DO BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA 

EM GRAU DE RECURSO. DECLARAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA. 

DEFERIMENTO. MÉRITO. RESTITUIÇÃO DOS VALORES AO ERÁRIO 

APÓS O DECURSO DO PRAZO PRESCRICIONAL, CONTADOS DO 

TRÂNSITO EM JULGADO DA DECISÃO DENEGATÓRIA DA SEGURANÇA. 

IMPOSSIBILIDADE. DECADÊNCIA OPERADA. APLICAÇÃO 

ANALÓGICO-INTEGRATIVA DO ART. 54 DA LEI FEDERAL N. 9.784/99. 

INEXISTÊNCIA DE MÁ-FÉ DA SERVIDORA PREVALÊNCIA DOS 

PRINCÍPIOS DA RAZOABILIDADE E DA SEGURANÇA JURÍDICA. 

PRECEDENTES.
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É inequívoca a possibilidade de a administração rever os próprios 

atos para corrigi-los ou adequá-los aos termos da lei ou dos fatos, quando 

contiverem erro, nulidade ou anulabilidade, ainda que isso implique redução 

de proventos e/ou vencimentos, devendo, em qualquer caso, oportunizar 

àquele que será alcançado pela revisão do ato, o direito de exercer o 

contraditório e a ampla defesa. Também é possível excluir o pagamento de 

vantagem determinada por decisão judicial que veio a ser reformada em 

última instância.

(...).

Contudo, esse direito da Administração Publica, de rever seus 

próprios atos, não pode se propagar indefinidamente no tempo, sob pena de 

malferir a segurança jurídica, causando a intranqüilidade dos administrados 

que com ela tenham realizado algum negócio jurídico. (Apelação 

2008.001117-9, da Capital. Rei. Des. Jaime Ramos).

RECURSO CONHECIDO E PROVIDO (fls. 196/197).

3.   O Ministério Público Federal, em parecer da lavra da ilustre 

Subprocuradora-Geral da República DARCY SANTANA VITOBELLO opinou pelo 

não conhecimento do Agravo em Recurso Especial (fls. 266/269), nos termos da 

seguinte ementa:

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SERVIDORA PÚBLICA 

ESTADUAL. DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS EM VIRTUDE DE 

LIMINAR. RECURSO ESPECIAL NÃO ADMITIDO. AUSÊNCIA DE 

IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA DOS FUNDAMENTOS DA DECISÃO 

AGRAVADA. SÚMULA 182/STJ. PELO NÃO CONHECIMENTO DO 

AGRAVO.

4.   Nas razões recursais, a parte agravante destaca que permitir 

que se mantenha o pagamento ilegal para o futuro, sob a alegação de que a ação 

administrativa já prescreveu, significa violar a própria lei 9784/99, visto que a 

violação à norma jurídica se renova a cada pagamento a maior efetuado  (fls. 284). 

5.   Além disso, acrescenta que deve-se reformar parcialmente o 

acórdão estadual para possibilitar ao Estado-membro que cesse os pagamentos 

ilegais para o futuro e corrija o enquadramento errôneo  (fls. 285).
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6.   Pugna, desse modo, pela reconsideração da decisão ora 

atacada ou a apresentação do feito à Turma Julgadora para que seja provido o 

Recurso Especial.

7.   Instada a se manifestar, a parte agravada quedou-se inerte 

(fls. 289).

8.   É o relatório. 
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RELATOR : MINISTRO NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO
AGRAVANTE : ESTADO DE SANTA CATARINA 
PROCURADOR : MÔNICA MATTEDI E OUTRO(S) - SC009722 
AGRAVADO  : MARIA DE LOURDES TIZZIANI DALSASSO 
ADVOGADO : RICARDO AUGUSTO FERRO HALLA E OUTRO(S) - 

SC007272 

VOTO

ADMINISTRATIVO. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM 

RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO. VANTAGEM PERCEBIDA 

POR FORÇA DE MEDIDA LIMINAR, POSTERIORMENTE REFORMADA. 

TRÂNSITO EM JULGADO. EXCLUSÃO DA VANTAGEM NO 

CONTRACHEQUE. RESTITUIÇÃO DOS VALORES AO ERÁRIO APÓS O 

DECURSO DE PRAZO SUPERIOR A CINCO ANOS CONTADOS DO 

TRÂNSITO EM JULGADO DA DECISÃO QUE NEGOU O DIREITO 

RECLAMADO. IMPOSSIBILIDADE. DECADÊNCIA. AGRAVO INTERNO DO 

ESTADO DE SANTA CATARINA A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

1.   O cerne da controvérsia cinge-se em saber se houve ou não 

a decadência do direito da Administração Pública a exigir  devolução dos 

valores recebidos, por Servidores, após transcorridos prazo superior a cinco 

anos do trânsito em julgado da decisão que reforma a tutela antecipada 

anteriormente concedida.

2.   É entendimento desta Corte Superior de que os valores 

indevidamente pagos pela Administração Pública em decorrência de decisão 

judicial de natureza precária, posteriormente revogada, devem ser 

reclamados no prazo de 5 (cinco) anos, nos termos da Lei 9.784/1999, 

contados da data do trânsito em julgado da decisão que julgou improcedente 

o pedido formulado. Precedentes: AgRg no REsp. 1.395.339/SC, Rel. Min. 

HERMAN BENJAMIN, DJe 20.6.2014; AgRg no REsp. 639.544/PR, Rel. Min. 

convocada ALDERITA RAMOS DE OLIVEIRA, DJe 29.4.2013; AgRg no 

AgRg no Ag 1.315.175/DF, Rel. Min. ARNALDO ESTEVES LIMA, DJe 

28.6.2011; AgRg no RMS 23.746/SC, Rel. Min. JORGE MUSSI, DJe 

14.3.2011.

3.   Na hipótese dos autos, concluiu o Tribunal de origem que a 

partir de 2004, quando esta Corte Superior denegou em definitivo o direito 

pleiteado, a Administração Pública tornou-se habilitada a suspender e a exigir 

a devolução dos valores pagos desde a concessão da liminar. Contudo, 

passaram-se mais de cinco anos até que o ora recorrente determinasse o 

desconto em folha dos valores recebidos indevidamente pelos Servidores, 
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restando devidamente caracterizada a decadência. 

4.   Agravo Interno do ESTADO DE SANTA CATARINA a que se 

nega provimento.

1.   A despeito das alegações do agravante, razão não lhe assiste, 

porquanto os argumentos trazidos no recurso não foram suficientes para infirmar a 

decisão agravada, devendo ser mantida por seus próprios fundamentos. 

2.   Conforme destacado anteriormente, o cerne da controvérsia 

cinge-se em saber se houve ou não a decadência do direito da Administração 

Pública a exigir devolução dos valores recebidos, por Servidores, após transcorridos 

prazo superior a cinco anos do trânsito em julgado da decisão que reforma a tutela 

antecipada anteriormente concedida. 

3.   Acerca do tema, é entendimento desta Corte Superior de que 

os valores indevidamente pagos pela Administração Pública, em decorrência de 

decisão judicial de natureza precária, posteriormente revogada, devem ser 

reclamados no prazo de 5 (cinco) anos, nos termos da Lei 9.784/1999, contados da 

data do trânsito em julgado da decisão que julgou improcedente o pedido formulado.

4.   A esse respeito convém a transcrição dos seguintes 

precedentes:

SERVIDOR PÚBLICO. VANTAGEM RECEBIDA POR FORÇA DE 

LIMINAR CONCEDIDA EM MANDADO DE SEGURANÇA CUJA ORDEM FOI 

DENEGADA. DEVOLUÇÃO MEDIANTE DESCONTO NO CONTRACHEQUE 

DO SERVIDOR. DECADÊNCIA DO DIREITO DA ADMINISTRAÇÃO. 

DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADA.

1. O STJ entende que o direito da Administração Pública de efetuar 

o desconto no contracheque dos servidores de valores indevidamente pagos 

por força de decisão judicial precária, posteriormente revogada, deve ser 

exercido no prazo de 5 (cinco) anos, nos termos do art. 54 da Lei 9.784/99, 

contados da data do trânsito em julgado da decisão que julgou improcedente 

o pedido.

2. Se a decisão denegatória transitou em julgado em maio de 2000, 

por certo a Administração Pública deveria ter pleiteado a restituição dos 

Documento: 1614820 - Inteiro Teor do Acórdão - Site certificado - DJe: 29/06/2017 Página  7 de 11



 

 

Superior Tribunal de Justiça

valores pagos indevidamente até maio do ano de 2005, o que não ocorreu.

3. A discrepância entre julgados deve ser comprovada, cabendo a 

quem recorre demonstrar as circunstâncias que identificam ou assemelham 

os casos confrontados, com indicação da similitude fática e jurídica entre 

eles.

4. Agravo Regimental não provido (AgRg no REsp. 1.395.339/SC, 

Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJe 20.6.2014).

² ² ²

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. LIMINAR REVOGADA. 

RESTITUIÇÃO DE VALORES INDEVIDAMENTE RECEBIDOS. 

POSSIBILIDADE. ART. 54 DA LEI 9.784/99. DECADÊNCIA 

ADMINISTRATIVA. INOCORRÊNCIA.

1. A jurisprudência dessa corte firmou orientação no sentido de que 

os valores indevidamente pagos por força de decisão judicial liminar 

posteriormente revogada são passíveis de devolução, sob pena de 

enriquecimento ilícito por parte dos servidores beneficiados. Precedentes.

2. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça firmou orientação 

no sentido de que o prazo decadencial de 5 anos, previsto no art. 54 da Lei 

9.784/99, se iniciou na data de publicação, uma vez que não seria possível 

retroagir para limitar a Administração em relação aos passados.

3. Agravo regimental a que se nega provimento  (AgRg no REsp. 

639.544/PR, Rel. Min. convocada ALDERITA RAMOS DE OLIVEIRA, DJe 

29.4.2013).

² ² ²

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL 

NO AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. SERVIDOR 

PÚBLICO. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. PODER DE AUTOTUTELA. 

VALORES PAGOS A SERVIDORES POR FORÇA DE LIMINAR, 

POSTERIORMENTE CASSADA. RESTITUIÇÃO. PRAZO DECADENCIAL 

DE CINCO ANOS. ART. 54 DA LEI 9.784/99. APLICABILIDADE. 

PRECEDENTES DO STJ. AGRAVO NÃO PROVIDO.

1. O direito de a Administração Pública efetuar o desconto no 

contracheque dos servidores de valores indevidamente pagos por força de 

decisão judicial precária, posteriormente revogada, deve ser exercido no 
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prazo de 5 (cinco) anos, nos termos do art. 54 da Lei 9.784/99, contados da 

data do trânsito em julgado da decisão que julgou improcedente o pedido.

2. Hipótese em que a Administração buscou o ressarcimento do 

erário no ano de 2008, quando já ultrapassados mais de 5 (cinco) anos do 

trânsito em julgado da decisão que julgou improcedente o pedido formulado 

em favor dos servidores substituídos, ocorrido em 2001.

3. A (...) perda da possibilidade de a Administração prover sobre 

dada matéria em decorrência do transcurso do prazo dentro do qual poderia 

se manifestar não se assemelha à prescrição. (...) Trata-se, pura e 

simplesmente, da omissão do tempestivo exercício da própria pretensão 

substantiva (não adjetiva) da Administração, isto é, de seu dever-poder; logo, 

o que estará em pauta, in casu, é o não-exercício, a bom tempo, do que 

corresponderia, no Direito Privado, ao próprio exercício do direito. Donde, 

configura-se situação de decadência, antes que de prescrição (MELLO, Celso 

Antônio Bandeira de. In Curso de Direito Administrativo, 25ª ed., São Paulo: 

Malheiros, 2007, pp. 1.031/1.032).

4. Agravo regimental não provido (AgRg no AgRg no Ag 

1.315.175/DF, Rel. Min. ARNALDO ESTEVES LIMA, DJe 28.6.2011).

² ² ²

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. VALORES RECEBIDOS 

POR FORÇA DE MEDIDA LIMINAR. POSTERIOR DENEGAÇÃO DA 

ORDEM. RESTITUIÇÃO DEVIDA. DECADÊNCIA. INOCORRÊNCIA. TERMO 

INICIAL.

1. A Administração Pública possui o direito de obter a restituição dos 

valores indevidamente pagos por força de decisão judicial liminar 

posteriormente revogada, desde que observados os princípios da ampla 

defesa e do contraditório. Precedentes do STJ.

2. Apenas com a denegação definitiva da segurança, e a 

consequente cassação da liminar anteriormente concedida, tem início o prazo 

decadencial estabelecido na Lei n. 9.784/99. A partir deste momento surge 

para a Administração a possibilidade de instaurar procedimento com vistas a 

obter o ressarcimento dos valores pagos e reconhecidos judicialmente como 

indevidos.

3. Agravo regimental improvido (AgRg no RMS 23.746/SC, Rel. Min. 

JORGE MUSSI, DJe 14.3.2011).

5.   Na hipótese dos autos, concluiu o Tribunal de origem que a 
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partir de 2004, quando esta Corte Superior denegou em definitivo o direito pleiteado, 

a Administração Pública tornou-se habilitada a suspender e a exigir a devolução dos 

valores pagos desde a concessão da liminar. 

6.   Contudo, passaram-se mais de cinco anos até que o ora 

recorrente determinasse o desconto em folha dos valores recebidos indevidamente 

pelos Servidores, restando devidamente caracterizada a decadência. 

7.   Dessa forma, verifica-se que o acórdão recorrido alinha-se 

fielmente à jurisprudência desta Corte, atraindo a incidência da Súmula 83 do STJ.

8.   Ante o exposto, nega-se provimento ao Agravo Interno do 

ESTADO DE SANTA CATARINA. É como voto.
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Secretária
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AUTUAÇÃO
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CERTIDÃO

Certifico que a egrégia PRIMEIRA TURMA, ao apreciar o processo em epígrafe na sessão 
realizada nesta data, proferiu a seguinte decisão:

A Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo interno, nos termos do voto do 
Sr. Ministro Relator.
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e Gurgel de Faria votaram com o Sr. Ministro Relator.
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